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	Processo nº 754/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Registro – Barão de Melgaço/MT

Recorrente: José Reginaldo Silva Arruda

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso eleitoral interposto por José Reginaldo Silva Arruda.

Trata-se de recurso eleitoral interposto por José Reginaldo Silva Arruda contra sentença proferida pelo Juízo da 38ª ZE (fls. 35/36), que indeferiu seu pedido no Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador do Município de Barão de Melgaço/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 38ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (inciso II do §3° do artigo 14 da Constituição Federal c/c. o inciso III do artigo 29 da Lei nº9.504/97), em virtude de sua omissão na prestação de contas no referente ao pleito de 2004.

Por sua vez, o recorrente alega, estar quite com Justiça Eleitoral, pugnando pela reforma da sentença a fim de que seja deferido seu pedido de registro de candidatura, por entender sanadas as irregularidades com a apresentação da prestação de contas em 01/07/2008, ou seja, apresentada fora do prazo, mas antes do pedido de registro.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VI do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

Nessa esteira, a quitação eleitoral abarca a prestação de contas de campanha eleitoral daquele que já foi candidato.

Assim, somente estará quite com a Justiça Eleitoral o candidato que atender a todas as condições previstas na Lei n°9.504/1997, inclusive a prestação de contas de campanha anterior dentro do prazo legal.

As formalidades acima indicadas, diferente do que alega o recorrente, constituem condições de elegibilidade, sem as quais a capacidade eleitoral passiva resta mitigada.

Nessa linha, a Lei nº9.504/97 (inciso III do artigo 29) esclarece que deve ser encaminhado para a Justiça Eleitoral o conjunto das prestações de contas de campanha até o trigésimo dia posterior à realização das eleições.

No presente caso o que se observa é que o recorrente apresentou a prestação de contas referente ao pleito municipal de 2004 somente no dia 01/07/2008.
As provas dos autos, portanto, indicam que o recorrente no ato do pedido de registro de candidatura não apresentou quitação eleitoral, apresentou somente a própria prestação de conta, quatro dias antes do pedido, o que implica no indeferimento:

“Agravo Regimental. Registro de candidatura. Deputado Federal. Eleições 2006. Deferimento pelo TRE/RS. Contas de campanha das eleições de 2002 prestadas somente em 2006. Ausência de quitação eleitoral. Divergência jurisprudencial caracterizada. Recurso ordinário recebido como especial e provido, para indeferir o registro.

O conceito de quitação eleitoral abrange a regular prestação de contas de campanha, caso se trate de candidatos (Res.-TSE nº 21.823/2004).

A ausência de prestação de contas de campanha ou a apresentação fora do prazo estabelecido pelo art. 29, III, da Lei nº9.504/97, após o pedido de registro de candidatura, em eleição posterior, acarreta o não-cumprimento do requisito de quitação eleitoral, previsto no art. 11, § 1º, VI, da Lei nº 9.504/97. Precedente: RCPr nº 127/2006.

Para que o agravo obtenha êxito, é necessário que os fundamentos da decisão agravada sejam especificamente infirmados, sob pena de subsistirem suas conclusões.

Agravo Regimental a que se nega provimento” - grifo próprio (AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº1227/RS, Relator JOSÉ GERARDO GROSSI, Data 29/09/2006).

“Eleições 2006. Agravo regimental. Recurso especial. Registro de candidato. Deputado estadual. Indeferimento. Ausência de quitação eleitoral. Art. 11, § 1º, VI, da Lei nº 9.504/97. Descumprimento. Prazo. Prestação de contas. Art. 29, III, da Lei nº 9.504/97. Fundamentos não infirmados.

Há previsão expressa do prazo para apresentação da prestação de contas (art. 29, III, da Lei nº 9.504/97), cuja inobservância acarreta a ausência de regularidade, para efeito da quitação eleitoral, exigida no processo de registro de candidatura.

Para que o agravo obtenha êxito, é necessário que os fundamentos da decisão agravada sejam especificamente infirmados, sob pena de subsistirem suas conclusões.

Agravo Regimental a que se nega provimento” - grifo próprio (AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº26869/PA, Relator JOSÉ GERARDO GROSSI, Data 26/09/2006).

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com o indeferimento do pedido de registro da candidatura de JOSÉ REGINALDO SILVA ARRUDA.

Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2008.
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